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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI
DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  designar LUCILE DE SOUZA MOURA, Presidente da Empresa de
Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI, interinamente e sem remuneração, como
Liquidante da Companhia de Distritos Industriais do Piauí – CODIPI.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  cessar os efeitos do decreto que designou VALÉRIO JOSÉ DE CARVALHO,
Secretário do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, interinamente e sem remuneração,
como Liquidante da Companhia de Distritos Industriais do Piauí – CODIPI.

OF. 1965 e 1966

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Ofício nº 576/2007-GCG, datado de 16 de novembro de 2007, da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto
nos artigos 10 e 11 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, combinado com o artigo 7º da Lei
Complementar nº 17, de 08 de janeiro de 1996, o Tenente Coronel QOPM 105702992-6
MOISÉS NONATO DA SILVA, ao posto de Coronel QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso II do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o 2º Tenente QOPM, GIP-10/12326 – SASHA FERNANDES DA SILVA
COSTA, ao posto de 1º Tenente QOPM da Polícia Militar do Piauí:

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o
disposto nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso IV do art. 12 e art. 25 da Lei nº 3.936,
de 03 de julho de 1984, o Capitão QOPM  GIP.10/9950 EDSON MENESES DE
CARVALHO, ao posto de Major QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o
disposto nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso IV do art. 12 e art. 25 da Lei nº 3.936,
de 03 de julho de 1984, o Capitão QOPM  GIP.10/9946 CRESO DE CARVALHO LEITE,
ao posto de Major QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o
disposto nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso IV do art. 12 e art. 25 da Lei nº 3.936,
de 03 de julho de 1984, o Capitão QOPM  GIP.10/9139 FRANCISCO FERREIRA RAMOS,
ao posto de Major QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso IV do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o Capitão QOPM  GIP.10/9153 ADRIANO URSULINO DE LUCENA, ao
posto de Major QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o
disposto nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso V do art. 12 e art. 25 da Lei nº 3.936,
de 03 de julho de 1984, o Major QOPM  GIP.10/8326 CARLOS AUGUSTO GOMES DE
SOUZA, ao posto de Tenente-Coronel QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o disposto
nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso V do art. 12 e art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho
de 1984, o Major QOPM  GIP.10/7559 JOSÉ  FERNANDES  DE  ALBUQUERQUE FILHO, ao
posto de Tenente-Coronel QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o
disposto nos artigos 10, 11, alínea “c”, § 1º, inciso V do art. 12 e art. 25 da Lei nº 3.936,
de 03 de julho de 1984, o Major QOPM  GIP.10/7569 ANTONIO ALBERTO MORAES
DE MENEZES, ao posto de Tenente-Coronel QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
nos artigos 10, 11, inciso V do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o
Major QOPM  GIP.10/4471 MARTINS ALMEIDA DE MORAIS, ao posto de Tenente-
Coronel QOPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
parágrafo único do art. 14 da Lei nº 4.999, de 30 de dezembro de 1997 e art. 10 e 11 da Lei N°
3.936 de 03 de julho de 1984, o Subtenente PM 108225932-4 FRANCISCO DIMAS FÉLIX
DA CRUZ, ao posto de 2º Tenente QOEPM (Datiloscopista) da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
nos artigos 10, 11, alínea “a”, § 1º, inciso II do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o 2º Tenente QOEPM 108421612-4 SAMUEL ALVES PAULO, ao posto
de 1º Tenente QOEPM (Operador de Comunicações) da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de mérito intelectual, de conformidade com o
disposto no parágrafo único do art. 14 da Lei nº 4.999, de 30 de dezembro de 1997 e arts.
10 e 11 da Lei n° 3.936 de 03 de julho de 1984, os Subtenentes PM  abaixo nominados,
ao posto de 2º Tenente QOAPM da Polícia Militar do Piauí:

POR MÉRITO INTELECTUAL
IDENTIDADE N O M E 

108138-88 IÊDA MARIA PEREIRA DE SOUSA 
105824-83 GILBERTO ALVES DE SOUSA 

105113053-0 FRANCIVAL PEREIRA DE SOUSA 
105018683-0 ALUÍZIO BATISTA DIAS 
105706602-7 ARISTÓTELES DA GRÉCIA E SILVA 
108183902-7 JOSÉ DE RIBAMAR MONTEIRO DA SILVA 
105495-81 JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 

100992853-0 RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS NETO 
108381442-4 FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO 
106064-84 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

100993113-8 ANTÔNIO LUIZ LUCENO DE OLIVEIRA 
104764-79 ANTÔNIO HENRIQUE DE MELO 
104496-78 MIGUEL DOS SANTOS 

108184012-4 JOSUÉ RIBEIRO DA SILVA 
101349103-8 DANIEL RAMOS FEITOSA FILHO 
108137-88 CLAUDECIR ANDRADE DA ROCHA 
102708-74 OSMENDE VALÉRIO DA SILVA 
105340-80 RAIMUNDO NONATO BORGES DA SILVA 
103368-76 FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA 

105705702-6 ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS 
105974-84 PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA 
103709-76 ANTÔNIO PEREIRA DA ROCHA NETO 

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
no parágrafo único do art. 14 da Lei nº 4.999, de 30 de dezembro de 1997 e arts. 10 e 11
da Lei n° 3.936 de 03 de julho de 1984, os Subtenentes PM  abaixo nominados, ao posto
de 2º Tenente QOAPM da Polícia Militar do Piauí:

POR ANTIGUIDADE
IDENTIDADE N O M E 
105019533-6 PEDRO VIVALDO DA SILVA 

105313-80 JUAREZ FERREIRA DA COSTA 
104477-78 FRANCISCO GOMES DE SOUSA 
106008-84 HIDELBRANDO LUIZ DA SILVA 
103844-77 OSVALDO DA PAZ CALAND 

101362842-1 ANTONIO DE PAULO VERAS OLIVEIRA 
104164-77 VICENTE DE PAULA LIMA 
105968-84 PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
104475-78 ADEMAR CAPUCHU GOMES 

100997463-3 MONTGOMERY LIRA DO NASCIMENTO 
105276-80 ANTÔNIO LUIZ DA CUNHA NASCIMENTO              

108224982-0 ANTÔNIO FERNANDES DA COSTA 
105981-84 JOSÉ RIBAMAR BARROS DA SILVA 

101398283-5 FRANCISCO MORAIS RODRIGUES 
104812-79 MANOEL MALAQUIAS DE LIMA 
105986-84 FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO DA SILVA 
104789-79 JOSIMAR JOSÉ DE SOUSA 

104378392-5 JOSÉ CHAVES MARTINS FONTES 
105023233-7 JONAS BRAGA DE SOUSA VIANA 

105778-82 FRANCISCO CLEBER DE FREITAS 
105537-81 BEJAMIN DA SILVA SOARES NETO 
105662-82 ANTÔNIO IVAN CARNEIRO SILVA  

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
nos artigos 10, 11, alínea “a”, § 1º, inciso II do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o 2º Tenente QOAPM GIP.10/5951 MANOEL DIMAR DOS SANTOS, ao
posto de 1º Tenente QOAPM da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade com o disposto
nos artigos 10, 11, alínea “a”, § 1º, inciso III do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o 1º Tenente QOAPM 100715042-6 FRANCISCO RIBEIRO SOARES, ao
posto de Capitão QOAPM da Polícia Militar do Piauí.


